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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Rodrigo Farah


EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024



Ementa: Acrescenta a ação Programa de Vacinação de Pessoas Idosas em seu Domicílio, ao Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.



Art. 1º - Fica adicionada ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0133 | ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DA AÇÃO
	PROGRAMA DE VACINAÇÃO DE PESSOAS IDOSAS EM SEU DOMICÍLIO

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Programa conforme Lei Municipal n.º 2.327/2006

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	SAUDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
	SUBFUNÇÃO  
	ATENCAO BASICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Programa Realizado
	Unidade
	1
	R$ 150.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0136 | CULTURA É UM DIREITO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4101 | MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	S E C RETARIA MUNICIPAL DAS CULTURAS

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 17.241.444,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 150.000,00




Sala de Sessões, 26 de junho de 2024.
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Rodrigo Flach Farah
Vereador


JUSTIFICATIVA:

A emenda parlamentar proposta visa incluir a ação "Programa de Vacinação de Pessoas Idosas em seu Domicílio" no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício financeiro de 2025. Esta medida se alinha à Lei Municipal n.º 2.327/2006, que estabelece diretrizes para a atenção à saúde da população idosa. O programa será realizado sob a responsabilidade do Fundo Municipal de Saúde, com foco na atenção básica, e terá uma meta financeira de R$ 150.000,00 para o ano de 2025.
A justificativa para a inclusão deste programa no Anexo de Prioridades e Metas é fundamentada na necessidade de promover a saúde preventiva entre a população idosa, um grupo particularmente vulnerável a doenças infecciosas. A vacinação domiciliar visa eliminar barreiras de mobilidade e acessibilidade, garantindo que os idosos recebam as vacinas necessárias no conforto e segurança de suas residências. Esta abordagem não só melhora a cobertura vacinal, mas também reduz a sobrecarga nos serviços de saúde pública, ao prevenir a ocorrência de surtos e complicações associadas a doenças evitáveis por vacinação.
Para viabilizar a implementação desta ação, os recursos necessários serão realocados do programa "Cultura é um Direito", especificamente da ação "Manutenção de Equipamentos Culturais", que possui uma meta financeira de R$ 17.241.444,00 na PLDO 2025. A proposta é redirecionar R$ 150.000,00 deste montante para o novo programa de vacinação. Essa compensação financeira é considerada viável e não comprometerá significativamente o orçamento destinado às atividades culturais, permitindo assim que a saúde dos idosos seja priorizada sem causar desequilíbrios substanciais nas demais áreas contempladas pela LDO.
[bookmark: _GoBack]Portanto, a emenda visa assegurar a continuidade e ampliação dos serviços de saúde preventiva para os idosos, refletindo um compromisso com o bem-estar e a qualidade de vida dessa parcela da população. A aprovação desta medida representa um passo importante na construção de um sistema de saúde mais inclusivo e eficiente, respondendo às necessidades específicas dos cidadãos mais vulneráveis.
	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900
Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832 
 e-mail: contato@rodrigofarah.com www.rodrigofarah.com




image1.png
St/




image2.png




